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MOÇÃO Nº 016/2015.- 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna.- 

 

A circunstância que retira de nosso convívio a pessoa que amamos enche-nos de 

dor, abala todo o nosso sentimento. Porém, o apóstolo Paulo nos pede que a nossa tristeza não 

seja como daqueles que não têm esperança. 

Por isso, podemos crer e depositar nossa esperança em Jesus Cristo, filho de 

Maria, que veio ao mundo só para fazer o bem: curou os cegos, fez os mudos falarem e os 

paralíticos caminharem. Ele, vencendo a morte, deu a todos a vida. Ressuscitando e subindo ao 

céu, tornou-se caminho para todos nós. 

Sabemos que há uma só vida e uma só morte, mas para todos haverá 

ressurreição. É nosso desejo viver bem, atentos e vigilantes, pois não sabemos nem o dia, nem a 

hora. 

Deus não está distante e isolado de nós. Ele é Pai, cheio de amor e de 

compaixão. Deus é Pai, chorando pelos nossos sofrimentos, sorrindo pelas nossas alegrias, 

sempre nos amando. Por isso, se Ele permite nossas dores, é porque delas faz nascer eternidade, 

assim como da dor e da morte de seu Filho Jesus, nasceu nossa esperança. 

Diante do exposto, apresento à Mesa, observadas as formalidades legais de 

praxe, MOÇÃO DE PESAR pelo passamento do jovem Marco Aurélio Reis ocorrido dia 21 de 

fevereiro pp. na cidade de Amparo aos 33 de idade. 

O jovem Marco Aurélio era filho do nosso Secretário Municipal de Defesa 

Social, Sr. Agostinho Eustáquio Reis, a quem transmitimos nossas sinceras condolências e 

orações! 

Deliberado favoravelmente, seja oficiado à família enlutada. 

Secretaria da Câmara Municipal de Jaguariúna, 02 de março de 2015 

Ass.) VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

VEREADOR ALEXANDRE DA SILVA SANTOS – Xanddy 

VEREADOR ANGELO ROBERTO TORRES – Neguita Torres 

VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

VEREADOR FABIO AUGUSTO PINA 

VEREADOR GERSON ANTONIO- Gerson do Gás 

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS – Bozó 

VEREADOR LUIZ GUSTAVO GOTHARDO 

VEREADORA RITA DE CÁSSIA SISTE BERGAMASCO 

VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO – Magrão 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA – ZIDANE 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária de 

10 de março corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de março de 2015. 

 

 
VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

Presidente 
 


